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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a intensificação da 

campanha de conscientização sobre o descarte 

correto de lixo eletrônico no Município. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que determine à Secretaria competente a realização de 

estudo e a adoção de providências para intensificar a campanha de 

conscientização sobre o descarte correto de lixo eletrônico no Município. Solicito, 

após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação tem por objetivo reforçar a importância da 

ampliação das ações de conscientização da população acerca do descarte 

ambientalmente adequado dos resíduos eletroeletrônicos, também conhecidos 

como lixo eletrônico. 

Tais resíduos compreendem materiais como computadores, 

periféricos, televisores, câmeras fotográficas, impressoras, pilhas, baterias, 

telefones celulares e eletrodomésticos em geral, os quais, quando descartados 

de forma incorreta, podem causar sérios danos ao meio ambiente e à saúde 

pública, em razão da presença de metais pesados e de outros componentes 

tóxicos. 

A intensificação dessa campanha mostra-se necessária e urgente, 

tendo em vista o crescente volume de resíduos eletroeletrônicos gerados pela 

sociedade e a ainda reduzida destinação ambientalmente adequada desses 
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materiais. A falta de informação e de orientação adequada faz com que grande 

parte desses itens seja descartada em locais impróprios, contribuindo para a 

contaminação do solo, da água e do meio ambiente como um todo. 

Além de promover a preservação ambiental, a medida também 

poderá incentivar a economia local, especialmente por meio do fortalecimento 

do trabalho desenvolvido por cooperativas e agentes envolvidos na coleta, 

triagem e destinação correta desses resíduos. 

A proposta busca, ainda, estimular os munícipes à adoção de práticas 

sustentáveis no dia a dia, incentivando a reflexão sobre a redução da geração 

de resíduos, o descarte adequado de materiais e a preservação dos recursos 

naturais. 

Diante da relevância da matéria, conto com a compreensão de Vossa 

Excelência e com o apoio dos Nobres Pares para o encaminhamento da 

presente Indicação. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2026. 

 

 

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO  

Vereador 


